
 

 

Of. Pres. nº 69/24-CFT 

Brasília, 19 de junho de 2024. 
 

A Sua Excelência, o Senhor 

Deputado Arthur Lira 

Presidente da Câmara dos Deputados 
 

 
Assunto: Declaração de Prejudicialidade. 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 

Nos termos do disposto no art. 163, I, combinado com o art. 164, I, do Regimento 

Interno, comunico a V.Exa. que, em reunião extraordinária realizada em 19/06/24, declarei 

prejudicado o Projeto de Lei nº 116/2023, do Sr. Rubens Otoni, que “Dispõe sobre a criação 

de selo de qualidade para empresa que não tenha dentre os seus administradores agressores 

de violência doméstica e familiar.”. 

Atenciosamente, 

 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente


